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RESUMO 
O objetivo é descrever uma proposta de governança da gestão para a prestação dos serviços de saneamento 

básico, orientada pela noção new public management e pela noção do sistema estruturado de garantias de 

direitos. Nosso campo de pesquisa é a área de estudo que compreende as populações residentes nas sedes 

municipais de Fonte Boa, Jutaí e Uarini as quais fazem parte das Regiões de Saúde do Triângulo e do Alto 

Solimões no Amazonas. Utilizamos a metodologia através do plano de análise de concepção do modelo de 

governança da gestão partindo da premissa que a organização e atuação das instituições estatis e não estatais 

fossem integradas, ou seja, promovesse a intersetorialidade cujo objetivo era superar os modelos fragmentados 

de gestão trazendo a cena uma maior participação de todos os sujeitos implicados nas políticas públicas, 

inclusive os destinatários dos serviços (a população). Concluímos que a efetivação das garantias do direito ao 

saneamento ambiental constitui um suporte social imprescindível para uma maior resiliência das populações às 

adversidades da floresta, almejando dessa forma, a finalidade maior das políticas públicas que é enfrentar as 

iniquidades sociais. 

 
PALAVRAS-CHAVE: Saneamento Rural, Saneamento Urbano, Saneamento Domiciliar, Doenças 

Transmitidas pela Água, Governança; Direitos Humanos; Ecossistema Amazônico. 

 
INTRODUÇÃO 
A importância do debate em torno do saneamento básico como Direito fundamental humano, reverbera, entre 

outras situações, em face à pandemia da COVID-19, por exemplo. O não acesso à água potável, para a devida 
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higiene das mãos, foi a principal barreira para a contenção da epidemia, em especial, nos segmentos mais pobres 

e vulneráveis da nossa população. (ONDAS, 2020). 

Após 15 anos da Lei nº 11.445/2007, que trata das diretrizes da política para a prestação dos serviços de 

saneamento básico que compreendem o abastecimento de água potável; o esgotamento sanitário, a limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos e a drenagem e manejo das águas pluviais urbanas; além das funções da 

gestão para organização dos serviços que compreendem o planejamento, a regulação, o controle social, a 

prestação dos serviços e os aspectos econômicos e financeiros, a área de saneamento tem muitos desafios a 

serem vencidos para garantir as condições de vida e de saúde das populações (LOUREIRO, 2009; BRASIL, 

2007). 

Em relação participação social, enquanto a saúde pública criava um sistema e instituía a saúde como dever de 

Estado e direito de todos, orientadas por princípios doutrinários (universalidade, equidade, integralidade) e 

organizativos (descentralização, regionalização, hierarquização e participação social), no setor de saneamento 

esse processo de abertura ao controle social não se efetivou, sendo esse, portanto, uma das maiores fragilidades 

do marco legal do saneamento básico.  

Duas razões se destacam: a primeira resulta de resquícios no modus operandi do PLANASA – Plano Nacional 

de Saneamento no âmbito do regime militar, que subjugou o setor à predominância de uma lógica empresarial 

e centralizadora (COSTA, 2009), avessa a toda e qualquer forma de controle social; a segunda diz respeito ao 

campo técnico do saneamento, majoritariamente formada por engenheiros, especialistas, que ofuscam a 

participação dos leigos (COSTA, 2009).  

A maioria dos municípios (56%) não adotaram nenhum mecanismo de controle social dos serviços de 

saneamento básico. Entre os que adotaram estes mecanismos, os mais usuais foram os debates e as audiências 

públicas (62,4%), seguidos pelas Conferências das Cidades (41%), os órgãos colegiados (24,1%) e as consultas 

públicas (22,7%) (BRITTO, 2012). 

Em suma, Britto (2012) fala que as experiências de controle social são pouco numerosas e vieram, sobretudo, 

de municípios cuja gestão dos serviços era feita na esfera municipal, onde os governos locais eram mais 

progressistas. 

 
 
MATERIAIS E MÉTODOS 
A categoria de análise é da noção de política como orientação para decisão e ação refere-se ao sentido empregado 

para definir e compreender as políticas públicas. Em geral, a perspectiva permite ir além da investigação do 

Estado enquanto ente, funções e aparatos legais e burocráticos, para verificar como atua, decide, interfere e 

impacta os problemas por meio de políticas públicas (MULLER & SUREL, 2004; SECCHI, 2010). 

Nessa visão, o sistema público de prestação de serviço pode ser definido como um conjunto coerente de diversos 

componentes inter-relacionados, tanto setoriais como intersetorial, que produzem um efeito na população. A 

configuração do sistema é influenciada por seus objetivos e seus valores fundamentais (LEITE; BORNIA; 

COELHO, 2004). 

A área e a população de estudo compreenderão as populações residentes nas sedes municipais de Fonte Boa, 

Jutaí e Uarini que fazem parte das Regiões de Saúde do Triângulo e do Alto Solimões no Amazonas. 
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Os dados e informações foram coletadas nas bases dos sistemas de informação e acessadas por meio de carta 

ofício a COSAMA – Companhia de Saneamento do Amazonas, aos municípios de interesse e as instituições não 

estatais que atuam na região: Associação dos Moradores e Usuários da Reserva de Desenvolvimento Sustentável 

Antônio Martins; Fundação Amazonia Sustentável; e Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá. 

O plano de análise de concepção do modelo de governança da gestão partiu da premissa que a organização e 

atuação das instituições estais e não estatais fossem integradas, ou seja, promovesse a intersetorialidade cujo 

objetiva era superar os modelos fragmentados de gestão e traz a cena uma maior participação de todos os sujeitos 

implicados nas políticas públicas, inclusive os destinatários dos serviços (a população) (CARMO; GUIZARDI, 

2017; INOJOSA, 2001). 

O projeto é financiado Edital N.º 007/2021 – Programa Biodiversa/FAPEAM: C,T&I para Ambiência e 

Biodiversidade no Estado do Amazonas – Ano I. 

 
RESULTADOS 
Nos municípios que compõem as Regiões de Saúde do Triângulo e do Alto Solimões do Amazonas, somente 

Alvarães tem a prestação dos serviços de abastecimento de água delegada a COSAMA. Os demais municípios, 

Fonte Boa, Japurá, Jutaí, Maraã, Tonantins e Uarini, contam com uma secretaria ou diretoria municipal especial 

para realizar a administração da prestação dos serviços de água.  

Em geral, a água distribuída aos domicílios interligados a rede pública é proveniente de poços tubulares sem 

nenhum processo de desinfecção, conforme preconiza a portaria GM/MS Nº888, de 04 de maio de 2021. 

Em 2019, segundo o Boletim Epidemiológico da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, 

87,1% dos municípios da Região Norte apresentaram dados e informações sobre a prestação dos serviços de 

abastecimento de água no Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 

(Sisagua), quando a média do país foi de 97,4%. No Amazonas, no mesmo ano, somente 38 dos 62 municípios 

estavam adimplentes com o Sisagua (BRASIL, 2020). 

Em relação ao Vigiagua, que diz respeito ao monitoramento realizado pelo setor Saúde, os números ainda são 

mais preocupantes.  Em 2019, menos da metade (49%) dos municípios da Região Norte tinham realizado 

cadastro e controle da vigilância em saúde da água de consumo humano (a média do Brasil foi de 80%). No 

Amazonas, no mesmo ano, somente 10 dos 62 municípios estavam adimplentes com o Vigiagua (BRASIL, 

2020).  

Os déficits acima registrados nos rementem a refletir sobre a natureza jurídica da prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico, que em nosso país, resume-se, a gestão direta delegada a um setor da administração 

municipal ou delegada a uma empresa estadual, ou a uma empresa privada. 

Tais questões exigem reflexões no sentido de tornar o aparelho do Estado mais eficiente de forma que promova 

e garantia a todos amazonenses o acesso aos bens e serviços sociais constitucionais, em especial, o do 

saneamento básico. 

 

ANÁLISE DOS RESULTADOS 
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A new public management (NPM) (em português significa nova gestão pública -NGP) é uma nova perspectiva 

da administração contemporânea, a qual não apenas mantém alguns componentes originais do movimento 

gerencialista, tais como a eficiência, a gestão por desempenho e o foco nos resultados/impactos, mas, sobretudo, 

incorpora e enfatiza a combinação de outros princípios e diretrizes na construção de arranjos de governança 

propensos a processos inovadores (CAVALCANTE, 2018). 

O Sistema de Garantias de Direitos tem origem na Constituição Federal de 1988, no artigo 227, que dispõe sobre 

todos terem acesso aos direitos da criança, do adolescente e do jovem, inaugurando assim a ideia de Proteção 

Integral da Criança, cujo protagonismo foi o Centro Dom Helder Câmara de Estudos Social do Recife 

(FARINELLI; PIERINI, 2016). 

A operacionalidade que dará através da concretude ao modelo de governança da gestão para o atendimento dos 

princípios norteadores do marco legal da política de saneamento básico, sobretudo, o princípio do controle 

social, que se baseia na Matriz de Dados da Reprodução Social proposta por Samaja, adaptada por Medeiros et 

al. (2022). 

A proposta é operacionalizada por meio de uma matriz que está disposta de forma horizontal e vertical. Na 

forma horizontal, denominada de “unidades de análise”, está representada o nível de ancoragem de atuação das 

instituições estatais ou não estatais (contexto, ancoragem e subtexto).  Disposta na forma vertical estão as 

“unidades de observação”, representado pelas dimensões da reprodução social, as quais dizem respeito ao lócus 

de atuação de cada uma das instituições, no âmbito ecológico, político, técnico-econômico, cultural e 

biocomunal;  

Para fins de definições, as competências constitucionais podem ser entendidas como a capacidade jurídica de 

agir de um ente federativo ou órgão público em uma determinada matéria; enquanto responsabilidades 

constitucionais ensejam atribuições e obrigações de todos os entes federados ou órgão público de assegurar, a 

favor do cidadão e da coletividade, o acesso efetivo do direito. 

Dessa forma, o modelo de governança da gestão intervirá na lógica sistêmica para dar conta da complexidade 

que açambarca a rede de acontecimentos envolvidos na gestão dos serviços públicos municipais do saneamento 

básico no interior do Amazonas.  

 

CONCLUSÕES 
A governança da gestão municipal da prestação dos serviços de saneamento básico pode ser compreendida como 

um dispositivo social fundamental que permite identificar as competências e responsabilidades das instituições 

estatais ou não estatais, a fim de assegurar o direito e o acesso aos bens e serviços, evitando conflitos de ações 

em um determinado território. 

O modelo recupera a dimensão política da gestão do saneamento básico, sobretudo, no que tange os princípios 

da gestão participativa e democrática. Sendo assim,  encorajaremos instituições estatais e não estatais em prol 

da construção de agenda pública do saneamento e saúde no Amazonas. 

O dispositivo tem um forte componente de transversalidade e de intersetorialidade, que fortalecerá o processo 

de trabalho de forma compartilhada, com os vários atores implicados, atuando de forma solidaria no âmbito do 

comitê de monitoração permanente das condições de vida e de saúde, sendo esse uma outra etapa do projeto de 

pesquisa. 
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Entendemos também que o debate do saneamento básico como um direito humano, recuperará a noção da água 

com bem de uso comum, cujo capitalismo transformou em mercadoria (primeiramente, em recurso “natural”, e 

posteriormente, em comodities.  

Nesse sentido, a efetivação das garantias do direito ao saneamento ambiental constitui um suporte social 

imprescindível para uma maior resiliência das populações às adversidades da floresta, almejando dessa forma, 

a finalidade maior das políticas públicas que é enfrentar as iniquidades sociais. 
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